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D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA OFICIAL Nº 0002064-48.2011.815.0181
Relatora :         Desa. Maria das Graças Morais Guedes
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Procurador : Anaximandro de A. Siqueira Sousa  
Apelada : Ivonete Pereira de Lima
Advogado : Marcos Edson de Aquino
Remetente : Juízo da 4ª Vara Mista da Comarca de Guarabira 

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  REMESSA 
OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO ORDINÁRIA DE 
COBRANÇA.  SERVIDOR PÚBLICO  MUNICIPAL.  TERÇO 
CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS.  RETENÇÃO. 
CONDUTA  ILEGAL.  ÔNUS  DA  PROVA  DA 
EDILIDADE.  NÃO  DESINCUMBÊNCIA. 
INTELIGÊNCIA DO  ART.  333,  INCISO  II  DO  CPC. 
APELO  E  REMESSA  EM  CONFRONTO  COM 
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  NESTE  TRIBUNAL. 
SEGUIMENTO NEGADO.

-O  servidor  faz  jus  ao  recebimento  do  terço 
independentemente do efetivo gozo das férias. Ademais, este 
não é condicionado a requerimento administrativo, tendo em 
vista se tratar de garantia constitucional prevista no inciso 
XVII  do  art.  7º,  c/c  art.  39,  §  2º,  e  art.  42,  §11,  todos  da 
Constituição  Federal,  a  serem  observados  pela 
Administração.
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-  Em  processo  envolvendo  questão  de  retenção  de  verba 
salarial, cabe ao Município comprovar que fez o pagamento, 
pois,  ao  reverso,  subtende-se  que não  o  efetuou na  forma 
devida.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de 
Pilõezinhos  contra  sentença  prolatada  nos  autos  da  Ação  de  Cobrança  c/c 
Obrigação de  Fazer  pelo Rito  Sumário  ajuizada  por  Ivonete  Pereira  de  Lima, 
remetida oficialmente pelo Juízo da 4ª Vara Mista da Comarca de Guarabira.

O  magistrado,  às  fls.  105/107,  acolheu  parcialmente  os 
pedidos lançados na exordial nos seguintes termos:

Por todo o exposto, julgo procedente, em parte, a pretensão requerida na 
inicial e, em consequência, condeno o promovido a implantar  o terço de 
férias na remuneração da autora, na forma disciplinada no art. 7º, XVII c/c 
o art. 39, § 3º, ambos da CF/88; condeno, ainda, o demandado a pagar à 
promovente  os  terços  de  férias  requeridos  na  exordial  (subitem 2.7.1), 
com base na remuneração em vigor no mês posterior ao do término de 
cada  período,  tendo  em  vista  que,  no  encarte  processual,  não  há 
comprovação que referidas férias foram usufruídas.
No mais, mencionados valores ficam acrescidos de compensação da mora 
e correção  monetária  na forma Do art.  1º  F  da Lei  nº 9.494/97,  com a 
redação  determinada  pela  Lei  nº  11.960/09,  a  partir  da  vigência  de 
referida modificação legislativa. Entretanto, no período anterior à Lei nº 
11.960/09, aplica-se apenas a correção monetária pelo INPC, a contar do 
vencimento de cada parcela devida, uma vez que a citação – que era o 
termo inicial para incidência dos juros de mora antes da modificação do 
art. 1º F da Lei 9.494/97 pela Lei nº 11.960/97 – somente ocorreu após a 
vigência da referida norma.
No  caso  em  apreço,  houve  sucumbência  recíproca.  Portanto,  os 
honorários advocatícios – arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o 
valor da condenação -  ficam compensados na forma do art. 21 caput, do 
CPC c/c a Súmula n. 306 do STJ.
No mesmo sentido,  também fica  dividida,  na  proporção de 50% para 
cada  parte,  a  obrigação  de  pagamento  das  custas  e  demais  despesas 
processuais,  inclusive os honorários periciais fixados à fl. 76, mas com 
isenção  prevista  no  art.  12  da  Lei  nº  1.060/50,  no  que tange  à  autora 
(beneficiária da gratuidade processual), e a isenção disciplinada no art. 
29  da  Lei  Estadual  nº  5.672/92,  em  relação  à  parte  demandada  (Faz. 
Pública Municipal). (...)”

Em suas razões recursais, às fls. 109/114,  o apelante sustenta 
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a inexistência de norma legal autorizadora da conversão das férias não gozadas 
em pecúnia.

Pugna pelo provimento do apelo para  reformar a sentença e 
aplicar o disposto no art. 77 da Lei Ordinária Federal nº 8.112/1990, restringindo a 
conversão  das  férias  e/ou  do  terço  correspondente  em  pecúnia,  para  os  dois 
períodos  aquisitivos.

Não  obstante  intimada,  a  parte  apelada  deixou  de  ofertar 
contrarrazões, conforme atesta a Certidão de fl. 118.

Cota ministerial às fls. 124/125, sem manifestação meritória.

É o relatório.

Decido.

Extrai-se dos autos que  Ivonete Pereira de Lima  ingressou 
com a presente ação alegando, em síntese, ser servidora municipal e a edilidade 
não estar observando os direitos  inerentes ao cargo de auxiliar de serviços gerais, 
que ocupa. Requereu, a título de obrigação de fazer, a implantação do terço de 
férias  e  do  adicional  de  insalubridade.  Pugnou,  ainda,  pela  condenação  do 
Município ao pagamento do terço de férias do período compreendido entre 2006 a 
2010.

O  magistrado  singular  acolheu  parcialmente  os  pedidos 
determinando a implantação do terço de férias e o pagamento deste  referente aos 
anos mencionados na exordial.

Pois bem.

No caso em comento, é incontroverso que o autor/apelado é 
servidor  público  do  Município  de  Pilõezinhos,  conforme  atesta  o  conjunto 
probatório do caderno processual. Dessa forma, conclui-se que ele se enquadra no 
que dispõe o § 3° do art. 39 da Constituição Federal.

In verbis:

O § 3° do art. 39 da Constituição Federal dispõe:
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§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no 
art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI,  XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e 
XXX,  podendo  a  lei  estabelecer  requisitos  diferenciados  de  admissão 
quando a natureza do cargo o exigir.

Por sua vez, o art. 7º, XVII, da Carta Magna, assim aduz:

Art. 7° -  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social:

[...]

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a 
mais do que o salário normal  

Feito  este  breve  registro,  não  restam  dúvidas  acerca  do 
direito constitucional do autor/apelado em receber um acréscimo na remuneração 
das férias, sendo  considerado ato ilegal qualquer tipo de retenção injustificada.

O entendimento esboçado é pacífico neste Egrégio Tribunal. 
Vejamos:

COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL  EXONERADO. 
CARGO  COMISSIONADO.  RETENÇÃO  DE  FÉRIAS  E  TERÇO 
CONSTITUCIONAL.  DIREITO  À  PERCEPÇÃO  DAS  VERBAS. 
CABIMENTO.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  DESPROVIMENTO  DO 
APELO E DA REMESSA NECESSÁRIA. Aos comissionados, aplicam-se 
as regras do art.  39, § 3º,  da Constituição Federal,  que reconhece aos 
servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, incisos IV 
(salário  mínimo),  VIII  (décimo  terceiro  salário),  XVII  (férias),  entre 
outros.  É  direito  líquido  e  certo  de  todo  servidor  público,  ativo  ou 
inativo,  perceber  seus  proventos  pelo  exercício  do  cargo 
desempenhado,  nos  termos  do  artigo  7º,  X,  da  Carta  Magna, 
considerado  ato  abusivo  e  ilegal  qualquer  tipo  de  retenção 
injustificada. Se encontrando o recorrido exonerado, razão não há para 
se reformar o julgado no que tange ao direito de percepção das férias e do 
terço respectivo, por ser indiscutível o direito à percepção dos respetivos 
valores,  ante  a  impossibilidade  de gozo  e  recebimento  futuros.  (TJPB; 
APL 0000740-52.2013.815.0181; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. 
Des. Leandro dos Santos; DJPB 07/10/2014; Pág. 10)

REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  C/C 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL. 
AUXILIAR  DE  ENFERMAGEM.  QUINQUÊNIOS, TERÇO 
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E INSALUBRIDADE NÃO PAGOS. 
ÔNUS  DA  PROVA  DA  EDILIDADE.  ART.  333,  II,  CPC.  NÃO 
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DESINCUMBÊNCIA.  OBRIGAÇÃO  DE  PAGAMENTO. 
Desprovimento.  O  exercício  de  força  de  trabalho  empregado  por 
trabalhador  urbano  ou  rural,  celetista  ou  estatutário,  deve  ser 
remunerada de acordo com a Lei, sob pena de enriquecimento sem causa 
da edilidade. Em processo envolvendo questão de retenção de verbas 
salariais, cabe ao município comprovar que fez o pagamento, pois, ao 
reverso, subtende-se que não o efetuou na forma devida. Não havendo 
demonstração  do  pagamento  das  verbas  requeridas  na  inicial,  o 
desprovimento da remessa necessária é medida que se impõe.  (TJPB; 
RN 0001384-34.2009.815.0181; Terceira Câmara Especializada Cível;  Relª 
Juíza Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 06/10/2014; Pág. 14

Em que pesem as provas juntadas pelo recorrente/réu, este 
não comprovou o adimplemento das férias e seus terços constitucionais, ônus que 
lhe recai por força do art. 333, II, do CPC, sendo impossível  ao autor fazer prova 
negativa da conduta omissiva da Edilidade.

Art. 333 do CPC – O ônus da prova incumbe:

[...]

II  –  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou 
extintivo do direito do autor.   

Ademais, é pacífico o entendimento deste Tribunal de Justiça 
de  que,  em  se  tratando  de  documentos  correspondentes  ao  pagamento  de 
servidor, cabe ao Município demonstrar que houve a efetiva quitação das verbas 
pleiteadas,  ou  então,  fazer  prova  de  que  o  servidor  não  faz  jus  ao  direito 
reclamado, porquanto lhe pertence o ônus de trazer aos autos fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do promovente. 

Colaciono os seguinte julgados:

PRELIMINARES E PREJUDICIAL DE MÉRITO. AÇÃO DE COBRANÇA 
DE  VERBAS  SALARIAIS  EM  ATRASO.  CARÊNCIA  DE  AÇÃO  E 
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  MEDIDA IMPOSSÍVEL.  EXISTÊNCIA DE 
DOCUMENTOS  QUE  GARANTEM  A  RELAÇÃO  JURÍDICO-
ADMINISTRATIVA.  DESACOLHIMENTO.  INVESTIDURA  NA 
FUNÇÃO  PÚBLICA.  PRELIMINAR  QUE  SE  CONFUNDE  COM  O 
MERITUM CAUSAE.  NÃO APRECIAÇÃO.  REJEIÇÃO. PREJUDICIAL 
DE  PRESCRIÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  VERBAS  ANTERIORES  AO 
QUINQUÊNIO  QUE  ANTECIPOU  A  PROPOSITURA  DA  AÇÃO. 
INDEFERIMENTO.  Embora  diferentes,  as  preliminares  de  carência  de 
ação e de ilegitimidade passiva suscitadas na defesa do município têm, 
no presente caso, a mesma essência, haja vista ter a autora juntado aos 
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autos documentos que comprovam seu vínculo  jurídico-administrativo 
para  com  o  município.  A Súmula  nº  163  do  STF  determina  que,  nas 
relações jurídicas  de trato sucessivo,  em que a Fazenda Pública figure 
como  devedora,  somente  prescreve  as  prestações  vencidas  antes  do 
quinquênio anterior à propositura da ação, o que, no caso concreto, não 
ocorreu.  Reexame  necessário  e  apelação  cível.  Administrativo.  Ação 
ordinária de cobrança. Servidor público municipal. Contratação. Retenção 
de verbas remuneratórias. Sentença de parcial procedência. Irresignação 
da edilidade. Descabimento. Presunção de veracidade não elidida pelo 
ente municipal. Inobservância do art. 333, II, do código de processo civil. 
Salários  e  décimos  terceiros  salários.  Férias  acrescidas  do  terço 
constitucional. Direitos assegurados constitucionalmente. Precedente do 
Supremo Tribunal Federal.  Repercussão geral  reconhecida.  Atualização 
monetária das verbas salariais. Juros de mora fixados em 0,5% (meio por 
cento)  ao  mês e  correção  monetária  pelo  INPC.  Declaração parcial  de 
inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº 11.960/09 que deu nova redação 
ao  art.  1º-f,  da  Lei  nº  9.494/97.  Dispositivo  pelo  STF.  Liminar  que 
suspende os efeitos desta até o julgamento definitivo da sua modulação. 
Aplicação da atual redação do dispositivo tanto para os juros de mora 
quanto para a atualização da moeda. Custas processuais.  Sucumbência 
recíproca. Rateio. Honorários advocatícios.  Arbitramento em valor fixo. 
Art. 20, §4º, do CPC. Reforma do decisum. Negado seguimento ao apelo. 
Art. 557, caput, do CPC. Provimento do reexame necessário. §1º-a do art. 
557, do CPC. Tratando-se de ação de cobrança de remuneração intentada 
por servidor(a) público(a), opera a inversão do onus probandi, cabendo à 
administração  pública  colacionar  documentos  hábeis  capazes  de 
modificar  ou  extinguir  o  direito  do  autor  em  receber  as  quantias 
pleiteadas  na  exordial.  No  tocante  ao  percebimento  de  salários,  da 
gratificação natalina (13º salário) e das férias acrescidas de 1/3, convém 
mencionar  que  são  direitos  constitucionalmente  assegurados,  sendo 
vedada sua retenção, porquanto não tendo o município demonstrado o 
efetivo pagamento das referidas verbas, o adimplemento é medida que 
se impõe. De acordo com o entendimento sufragado no re nº 570.908/rn, 
que  teve  repercussão  geral  reconhecida,  o  pagamento  das  férias, 
acrescidas  do  terço  constitucional,  não  depende  do  efetivo  gozo, 
tratando-se de direito do servidor que adere ao seu patrimônio jurídico, 
após o transcurso do período aquisitivo. O STF suspendeu os efeitos da 
declaração parcial de inconstitucionalidade da atual redação art. 1º-f, da 
Lei nº 9.494/97, devendo, por tal motivo, ser mantida sua aplicação para 
os  juros  de  mora  e  correção  monetária.  Ante  o  exposto,  de  forma 
monocrática,  rejeito  as  preliminares  e  a  prejudicial  de  prescrição 
suscitadas  na  defesa  do  apelante  e,  no  mérito,  nego  seguimento  ao 
recurso apelatório, nos termos do art. 557, caput, do CPC, porém, em sede 
de reexame necessário, dou-lhe provimento, nos termos do §1º-a do art.  
557, do CPC, para reformar em parte a r. Sentença de primeiro grau, no 
sentido de determinar que os juros  moratórios  e  a correção monetária 
incidentes  sobre  as  verbas  salariais  reconhecidas  na  sentença,  sejam 
calculadas  igualmente  com  aplicação  dos  índices  da  caderneta  de 
poupança e,  ainda,  fixar  os honorários  advocatícios  no importe  de R$ 
1.000,00  (um mil  reais),  mantendo-se  inalterados  os  demais  termos  da 
sentença  vergastada.  (TJPB;  Ap-RN 0000403-56.2013.815.0151;  Rel.  Des. 
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José Aurélio da Cruz; DJPB 12/09/2014; Pág. 8)

PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  INOCORRÊNCIA. 
REJEIÇÃO. Quando o feito estiver instruído com prova essencial ao seu 
deslinde. Seja para acolher ou rejeitar o pedido exordial. Pode ser julgado 
de forma antecipada, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, sem que 
isso resulte em cerceamento de defesa. Remessa oficial e apelações cíveis. 
Servidor  público.  Cargo  comissionado.  Vínculo  laboral  demonstrado. 
Verbas salariais retidas indevidamente. Ilegalidade. Direitos assegurados 
na  Constituição  Federal.  Ônus  da  prova  que  incumbe  ao  município. 
Pagamento devido, sob pena de enriquecimento ilícito. Manutenção da 
sentença. Aplicação do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ. Negativa 
de seguimento. É obrigação constitucional do poder público remunerar 
os  seus  servidores  pelos  serviços  prestados,  sendo  enriquecimento 
ilícito a sua retenção. Segundo o art. 333, inciso II, do CPC, alegado o 
não pagamento do salário dos meses de outubro, novembro e dezembro 
de 2008, 13º salário proporcional (3/ 12 avos) de 2008 e das férias mais 
um terço (3/12 avos) de 2008, caberia ao município afastar o direito do 
autor com recibos e quaisquer outros documentos referentes à efetiva 
contraprestação  pecuniária,  o  que  não  se  vislumbra  nos  autos. A 
edilidade é a detentora do controle dos documentos públicos, sendo seu 
dever comprovar o efetivo pagamento das verbas salariais reclamadas, 
considerando que ao servidor é impossível fazer a prova negativa de tal 
fato. Recursos a que se nega seguimento com arrimo no art. 557 do CPC e 
Súmula nº 253 do STJ. (TJPB; APL 0005622-69.2013.815.0371; Rel. Des. José 
Ferreira Ramos Junior; DJPB 27/08/2014; Pág. 8)

AGRAVO  INTERNO.  REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AGENTE 
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE. 
PAGAMENTO  INICIADO  APÓS  EDIÇÃO  DE  LEI 
REGULAMENTADORA. COMPROVAÇÃO. PRETENSÃO DE RECEBER 
RETROATIVAMENTE.  IMPOSSIBILIDADE.  PASEP.  AUSÊNCIA  DE 
INSCRIÇÃO.  PEDIDO  DE  INDENIZAÇÃO  CORRESPONDENTE. 
VALOR  DEVIDO.  FÉRIAS  E  13º  SALÁRIO.  OBRIGAÇÃO  DO 
MUNICÍPIO.  NÃO  PAGAMENTO.  ART.  333,  II,  CPC.  NÃO 
COMPROVAÇÃO DO FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. 
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557, 
CAPUT, E § 1º DO CPC, E SÚMULA Nº 253, DO STJ.  SEGUIMENTO 
NEGADO  À REMESSA OFICIAL E  À APELAÇÃO  DO  MUNICÍPIO. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO DA AUTORA. Desprovimento 
do  recurso.  “o  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes 
comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico-administrativo, 
depende de Lei regulamentadora do ente ao qual pertencer. ”1. Havendo 
norma municipal  regulamentando os cargos e  os  percentuais  devidos, 
necessária  a  manutenção  da  sentença  a  quo  quanto  à  condenação  do 
adicional  de  insalubridade.  “configura-se  enriquecimento  ilícito  a 
retenção  de  salários  por  parte  do  município,  sendo  este  ato  ilegal  e 
violador de direito líquido e certo. A edilidade municipal é a detentora 
do controle  dos documentos públicos,  sendo seu dever comprovar o 
efetivo pagamento das verbas salariais reclamadas, considerando que 
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ao  servidor  é  impossível  fazer  a  prova  negativa  de  tal  fato”.  (TJPB; 
AgRg 0002875-89.2011.815.0251; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. 
Des. Miguel de Britto Lyra Filho; DJPB 22/09/2014; Pág. 11)

Portanto, como a Edilidade não demostrou o pagamento dos 
terços  constitucionais,  agiu  acertadamente  o  juízo  a  quo  ao  condená-lo  ao 
adimplemento destas quantias referentes aos anos de 2006 a 2010.

Insta frisar que o servidor faz jus ao recebimento do terço 
independentemente do efetivo gozo das férias. Ressalte-se ainda, que este também 
não é condicionado a requerimento administrativo, tendo em vista se tratar de 
garantia constitucional prevista no inciso XVII do art. 7º, c/c art. 39, § 2º, e art. 42, 
§11, todos da Constituição Federal, a serem observados pela Administração.

Forte em tais razões, também entendo correta a implantanção 
no contracheque do servidor do acréscimo na remuneração das férias, conforme 
determinada pela Lei Maior, porquanto ser um direito assegurado pela própria 
Constituição.

Com essas considerações, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
voluntário  e  à  remessa  oficial,  haja  vista  estarem  em  confronto  com  a 
jurisprudência dominante neste Tribunal de Justiça, na forma do art. 557, caput, do 
Código de Processo Civil.

P. I. 

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 09 de outubro de 2014

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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